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EXTRATO

DECRETO Nº 3021 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.03 04.122.0010.2.003 77 33.90.39 1.500.99 20.000,00

02.03 02.062.0010.2.009 854 33.90.92 1.501.99 110.000,00

02.07 10.122.0010.2.215 167 33.71.70 1.635.00 93.481,40

TOTAL 223.481,40

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.01 04.122.0010.2.003 132  33.90.92 1.500.99                
20.000,00 

02.06 04.122.0010.2.010 131 31.90.11 1.501.99 110.000,00

02.07 10.122.0010.2.003 154 33.90.30 1.635.00 30.000,00

02.09 10.301.0057.2.012 278 33.90.40 1.635.00 43.829,32

02.09 10.302.0058.2.013 294 33.90.40 1.635.00 4.652,08

02.09 10.305.0038.2.165 311 33.90.39 1.635.00 15.000,00

TOTAL 223.481,40

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de outubro de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETOS

DECRETO Nº 3022 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por expectati-
va de Excesso de Arrecadação, considerando a apuração demonstrada no anexo I, 
distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de 

Trabalho 
Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.52 15.452.0055.2.198 827 33.90.39 1.751.00 750.000,00

TOTAL 750.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de outubro de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EXTRATO ACÓRDÃO 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM  

DESPACHO DO PRESIDENTE 

DE 07/10/2025 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

RESOLVE: 

PROCESSO Nº 9631/2024 - Recorrente: DJALMA ESBERARD MEYRELLES - Dar ciência 
da decisão do Conselho da análise do recurso de ofício: ACATAR O PARECER E VOTO DA 
JJF. 

 

 

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR POR  EXPECTATIVA DE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
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PORTARIA Nº 1265 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Ofício nº 140/2025 – SMSGM de 07 de outubro de 2025,

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 3.482, de 5 de abril de 2024, que institui o 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especiali-
zada do Sistema Único de Saúde (SUS),
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS nº 1.640, de 07 de maio de 2024, que regula-
menta a operacionalização do Programa Agora Tem Especialistas,
CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a oferta de serviços especializados, or-
ganizando a Rede de Atenção à Saúde e garantindo maior acesso da população de 
Guapimirim aos cuidados integrais,

RESOLVE:
Art. 1º – Habilitar o Centro Municipal de Especialidades João Arruda – Guapimirim, 
inscrito no CNES sob o nº 2290235, para executar a OFERTA DE CUIDADOS INTE-
GRADOS (OCI) no âmbito do PROGRAMA AGORA TEM ESPECIALISTAS.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de outubro de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1266 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª ANÁLIA DA SILVA RANGEL CARDOSO, para o cargo comissionado 
de Coordenador de Acompanhamento de Serviços e Contratos, símbolo CC.3, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Obras de Conservação, do Município 
de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de outubro de 2025.

Guapimirim, 09 de outubro de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

HABILITA ESTABELECIMENTO DE SAÚDE A EXECUTAR 
OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI), NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA AGORA TEM ESPECIALISTAS.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 

 

CIDADE DE

BOLETIM
INFORMATIVO
OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIMwww.guapimirim.rj.gov.br

2025

Assinatura digital


		2025-10-09T16:11:58-0300
	MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM:39547500000183




